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Guarda Civil Municipal - GCM 

PORTARIA Nº 105/2023

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

:1 - Designar os servidores, LUCAS SALOMÃO GUADELUPE LIMA - matrícula nº 3102041, GLEIDSON 

DOS SANTOS FERREIRA - matrícula nº 310160, IURCA LAZZARINY DOS SANTOS RODRIGUES 

- matrícula nº 3102239 e NAILSON BARBOSA DE SOUZA - matrícula nº 3101874 para, sob a 

presidência do primeiro, constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância 

Administrativa, conforme os artigos 194 e 201 da Lei complementar 01/91, para apurar denúncia 

que consta nos processos GCM/GAS4 Nº 139654/2023 e GCM/GAS4 | Nº 139676/2023. com base no 

Art. 202 da LC 01/1991.

2- Na ausência e impedimento do presidente da comissão assumirá, automaticamente, o servidor, 

GLEIDSON DOS SANTOS FERREIRA - matrícula nº 310160, como presidente suplente.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 28 de julho de 2023.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT 

PORTARIA CONJUNTA N.º 039/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECOLOGIA - SEMIT e DIRETOR PRESIDENTE da 
COMPANHIA DE GOVERNANÇA ELETRÔNICA DO SALVADOR - COGEL no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Art. 60 da Lei Orgânica do Município de Salvador e Regimento da Companhia de 
Governança Eletrônica do Salvador,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor indicado, como responsável pela Gestão do Órgão/ Entidade instituído, 
no âmbito do Contrato SEMIT nº 002/2022, celebrado com a empresa TLD TELEDATA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

ÓRGÃO GESTOR SETORIAL MATRÍCULA

 COGEL
  WLADER CARLOS IGLEZIAS 

PERES
 3167179

Art. 2º Designar o servidor indicado, como responsável pela fiscalização do Órgão/ Entidade 
instituído, no âmbito do Contrato SEMIT nº 002/2022, celebrado com a empresa TLD TELEDATA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

ÓRGÃO FISCAL SETORIAL MATRÍCULA

COGEL VINICIUS SANTOS MOURA  3167859

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 08 de agosto de 2023.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Diretor Presidente Cogel 

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

PORTARIA CONJUNTA N.º 040/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECOLOGIA - SEMIT e DIRETOR PRESIDENTE da 
COMPANHIA DE GOVERNANÇA ELETRÔNICA DO SALVADOR - COGEL no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Art. 60 da Lei Orgânica do Município de Salvador e Regimento da Companhia de 
Governança Eletrônica do Salvador,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor indicado, como responsável pela Gestão do Órgão/ Entidade instituído, 
no âmbito do Contrato SEMIT nº 008/2022, celebrado com a empresa COMDADOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-SMS.

ÓRGÃO GESTOR SETORIAL MATRÍCULA

 COGEL
  WLADER CARLOS IGLEZIAS 

PERES
 3167179

Art. 2º Designar o servidor indicado, como responsável pela fiscalização do Órgão/ Entidade 
instituído, no âmbito do Contrato SEMIT nº 008/2022, celebrado com a empresa COMDADOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-SMS.

ÓRGÃO FISCAL SETORIAL MATRÍCULA

COGEL VINICIUS SANTOS MOURA  3167859

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 08 de agosto de 2023.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Diretor Presidente Cogel 

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

PORTARIA CONJUNTA N.º 041/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECOLOGIA - SEMIT e DIRETOR PRESIDENTE da 
COMPANHIA DE GOVERNANÇA ELETRÔNICA DO SALVADOR - COGEL no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Art. 60 da Lei Orgânica do Município de Salvador e Regimento da Companhia de 
Governança Eletrônica do Salvador,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor indicado, como responsável pela Gestão do Órgão/ Entidade instituído, no 
âmbito do Contrato SEMIT nº 018/2022, celebrado com a empresa SAFE SEGURANÇA. 

ÓRGÃO GESTOR SETORIAL MATRÍCULA

 COGEL   WLADER CARLOS IGLEZIAS 
PERES

 3167179

Art. 2º Designar o servidor indicado, como responsável pela fiscalização do Órgão/ Entidade 
instituído, no âmbito do Contrato SEMIT nº 018/2022, celebrado com a empresa SAFE SEGURANÇA. 

ÓRGÃO FISCAL SETORIAL MATRÍCULA

COGEL VINICIUS SANTOS MOURA  3167859

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 08 de agosto de 2023.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Diretor Presidente Cogel 

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

PORTARIA CONJUNTA Nº 042/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECOLOGIA - SEMIT e DIRETOR PRESIDENTE da 
COMPANHIA DE GOVERNANÇA ELETRÔNICA DO SALVADOR - COGEL, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento no art. 34 da Lei n⁰ 8.460 de 2013, bem como no art. 40 do Decreto Municipal n⁰ 
24.806 de 2014,

RESOLVE:

Designar, os servidores abaixo para, sem prejuízo de suas funções, exercerem as atribuições de 
Autoridade de Monitoramento:

NOME MATRÍCULA UNIDADE/ÓRGÃO

ALINE DÓREA CUNHA BASTOS 3166746 SEMIT

LUIZ CARLOS SOUZA SILVA JUNIOR 3167110 COGEL

Salvador, 08 de agosto de 2023.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Diretor Presidente Cogel 

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - CMTIC 

RESOLUÇÃO Nº 26 DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, com fulcro no Decreto nº 

33.599 de 01 de março de 2021 e Resolução CMTIC nº 01 de 12 de maio de 2021, art. 9º, II,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum com ressalvas, o Plano Excepcional de Contratação e Aquisição 

de TIC - PCTIC, para o ano de 2023, da SEFAZ, desde que seja observado o orçamento disponível 

para execução das suas ações propostas em alinhamento com a Casa Civil e a SEFAZ e com as 

recomendações da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SEMIT e da Secretaria Municipal 

de Gestão - SEMGE.

VITOR BRANDÃO BARBALHO COSTA

Presidente


